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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO – LAC DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Pessoa jurídica  
1. QUALIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 

Nome/Razão Social:  

CNPJ/CPF:  

CNAE:  

Endereço:  

CEP:  

Telefone:  E-mail: 

2. QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL 

Nome Completo:  

CPF:  

Endereço:  

CEP:  

Telefone:  E-mail: 

DECLARO para os devidos fins de direito, sob as penas da legislação vigente, o seguinte: 

1. As informações apresentadas no processo de licenciamento são verdadeiras e ausentes de quaisquer vícios ou 

irregularidades, assumindo a inteira responsabilidade pelas informações prestadas nos estudos, no cumprimento das 

notificações de exigências técnicas e nas condicionantes ambientais dentro dos prazos estabelecidos; 

2. Estou ciente que a prestação de informações falsas, a omissão de dados relevantes ou a adulteração de documentos 

constitui infração administrativa e poderá ensejar na responsabilização na esfera cível, administrativa e penal, conforme 

previsto na legislação vigente; 

3. Declaro que concordo em receber notificações processais por contato eletrônico e aplicativo de troca de mensagens;  

4. Declaro que para a implantação do empreendimento não implicará na supressão de vegetação, estando ciente que, caso for 

necessário, deverá obrigatoriamente e previamente obtida a Autorização de Supressão de Vegetação - ASV ou Corte de 

Árvores Isoladas – CAI, por meio de Sistema SINAFLOR, em processo administrativo próprio, devendo sua emissão ser 

comunicada e juntada no processo da LAC, antes do início da intervenção e somente após executarei o empreendimento; 

5. Declaro que não realizarei a movimentação do solo acima de 0,25m³/m², e se necessário, estando ciente que, caso for 

necessário, deverá obter obrigatoriamente e previamente a autorização ambiental pertinente, em processo administrativo 

próprio, devendo sua emissão ser comunicada e juntada no processo da LAC, antes do início da intervenção e somente após 

executarei o empreendimento; 

6. Comprometo-me a não promover intervenções em áreas ambientalmente protegidas sem a devida autorização do órgão 

competente, bem como realizarei a orientação de seus prepostos quanto à observância das restrições legais sobre Áreas de 

Preservação Permanente – APP ou áreas com vegetação protegida e demais espaços especialmente protegidos, nos termos 

da legislação ambiental vigente 

7. Comprometo-me a instalar o sistema de acontecimento de resíduos urbanos, compatível com a natureza e porte do 

empreendimento, com proteção contra intempéries, até a fase de conclusão da obra, bem como comprovarei a execução de 

sua implantação; 

8. Comprometo-me a realizar a segregação, acondicionamento e transporte correto dos resíduos da construção civil, bem 

como me responsabilizo comprovação da destinação final adequada ambientalmente dos resíduos gerados; 

9. Comprometo-me a implantar o sistema de tratamento individual de efluentes sanitários, quando o local não dispuser de rede 

pública de esgotamento sanitário, observando o adequando dimensionamento pelo porte empreendimento e as normais 

técnicas vigentes;   

10. Comprometo-me a cumprir integralmente todas as exigências técnicas, condicionantes, medidas de controle ambiental e 

compensatórias estabelecidas pelo SEMARH-LUZ, bem como a apresentar novos documentos quem fizerem necessários ao 

longo do processo de licenciamento; 

11. Comprometo-me a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes que possa alterar as condições inicialmente 

declaradas, bem como adotarei todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta 

atividade, mantendo disponível à fiscalização da SEMARH-LUZ 

12. Reconheço que o descumprimos das obrigações assumidas implicará na suspensão, cancelamento ou revogação da 

licença ambiental concedida, sem prejuízo da aplicação das penalidades prevista na legislação vigente; 

13. Estou ciente de que a falsidade dessa declaração configurar crime previsto no artigo 2991, do Código Penal Brasileiro, sem 

prejuízo a responsabilização civil e administrativas decorreste de eventuais danos ambientais;  

14. Declaro que declaro que estou ciente da responsabilidade pela coleta, armazenamento, transporte e destinação dos 

resíduos da construção civil gerados durante todo o período de instalação e operação do empreendimento.  

15. Declaro por fim, que independentemente da existência de culpa, indenizarei ou repararei os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados pela atividade desenvolvida, conforme previsto na legislação pertinente. 

Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades pelas declarações prestadas, firma-se a presente.  

Luziânia-GO, ________ de __________________ de 20____. 

____________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela atividade/empreendimento 

 
1 Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração fa lsa ou 

diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - 
reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de 
réis, se o documento é particular. 


